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Of. nO10/20 - SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 22 de janeiro de 2015.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso
Projeto de Lei que "Dispõe sobre o Centro de Artes e Esportes Unificado de Novo Hamburgo, a criação,
composição, atribuições do Grupo Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificado - CEU, e dá outras
providências. "

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,

ROQU~ A
Vice-Prefeito, no ~xercício do cargo de

PreftGq}"llS41~.
Vice-Prefeito do

Wunlclpio Novo HambIlOO

IAdI1Jtbl!rlo,b.
MAj{CELO RffiEIRO DA SILVA

Procurador-Geral do Município, interino

Exmo. Senhor
VIL MAR HEMING
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de Lei visa implantar a gestão dos CEUs, a qual é compartilhada entre as

prefeituras e a comunidade, com a formação de um Grupo Gestor, que fica encarregado de criar um Plano

de Gestão, e também conceber o uso e programação dos equipamentos. Para garantir os recursos

necessários ao funcionamento desses espaços o Ministério da Cultura atua em diversas frentes.

o objetivo do Centro de Artes e Esportes Unificados (CEU), construído em parceria com o
Ministério da Cultura, é integrar num mesmo espaço físico programas e ações culturais, práticas

esportivas e de lazer, formação e qualificação para o mercado de trabalho, serviços socioassistenciais,

políticas de prevenção à violência e inclusão digital, promovendo a cidadania em locais com alta

vulnerabilidade.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de Lei à

apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos do

ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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